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O Vereador que o presênte subscreve, ao usar das atribuiçóes
conferidas pelo Artigo 128, § í", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos

termos do contido na LDO|2.O24 através Programa: 0002 - Programa de Apoio
Administrativo - Ação 2004: Manter as Atividades da FECAM, INDICA o envio de ofício

ao EXCELENTISSÍMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja

instalado PARQUE INFANTIL e/ou PLAYGROUND de conformidade com a Lêi
Municipal no 3250/2013 BEM COMO UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE (ATl) na

área institucional na Rua: Vila Rica em frente ao no 169 no Jardim Pantaneiro.

JUSTIFICATIVA:
A reivindicação é para atender solicitaçÕes dos

munícipes dos jardins adjacentes.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 04 de novembro de2024.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVoS CERTIFICA

DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TER MOS DA R ESOLUÇÃo N"- QUANroÀ ISTÊNCI
11t2013.
soaÊ-e e unrÉntl:

( X ) náo existe súmuta regtstrada Por outro Vereador sobre o assunto'

( ) existe o registro de sÚmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO'

- euANTo À PREJUDIcIALIDADE:

(X) náo há qualquer óbicê.

( )a píoposiçâo é idêntica a outra (anexo)

TO

(X) não há quatguer óbice.

()aproposiçâofereoartigol5l,§20,incisol,doRl,poisnãoestáformalizadaeemtermos'

í ) a orooosicâo tem conteÚdo idêntico ou semelhantê a proposição em tíamitação - no" " 2018

i"í ari"ró) - átt. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R l'

( ) a orooosicáo tem conteÚdo que foi objeto de lndicação ou Requerimento aprovados nos Últimost 
íg0i..",,iãá 

"itànta 
oias) (cópia anexoi- art. 151, § 20, inciso ll, alinea"e"' do R l'

()aproposiÇãorefere-Seaobjetivo/metanâoincluÍdoPlanoPlurianualeLeideDiretrizes
ôrçàmentárias, vigentes - art. 128' § 2o, do R.l'

()aproposição(artigo167'incisoll)éidênticaaoutrâconsideradainconstitucionalpelaCLR,

( )Trata-se de lndicaçáo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo'

E P E DA SI

Campo Mou 05 de novembro de 2024

Jéssicá França Dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

tNprcAÇÃo N" -qlL /2024

REQUERIMENTO REGIME DE URGÊNCIA N" /2024

í ) Já aorovada (167, l, a Rl)

i Í n"juit"or, nesta Sessão Legislativa (167,1' b)

( ) Já trànsformado em diploma legal (167,1,C)



PODER TEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: OATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER 11t11t2024

( X ) lndicaÉo no 81112024 ( ) Requerimento no J2024
( ) Requerimento de Urgência no.l2O24 ( ) MoÇáo no J2024

AUTORIA: SUBTENENTE MACEDO

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legatidade.

( x ) Verificagão de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconslitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( x ) Necessário coÍrigir nos seguintes pontos:

obs: Alterar o nome do prefeito para o da prefeita em exercÍcio, Sra Maria de
Fatima Claro Nunes.

( )A indicaçáo atende ao art. í28, § 2" do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicaÉo atende ao art. 128, § 20 do R.1., ftente ao disposto no aÍt. ,..............do ppA.

Parecer prolatado em 1111112024
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) favorável à tramitaçáo.
) tavorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitagáo

( ) .. . ..... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
(x ) Diligências.

,/(,[r.- b/t'/'
Ulisses Lima Takarada

Procurador Juridico
oAB/PR 59.148
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